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RESUMO 
 

Autor: Daniel Gustavo de Oliveira Colnago Rodrigues; Título: Contribuição ao estudo das 

modalidades interventivas no processo civil brasileiro: elementos para uma parte geral; 

Data: 11 de janeiro de 2017; 208 folhas; Grau: Mestrado; Faculdade de Direito da 

Universidade de São Paulo; São Paulo - 11 de janeiro de 2017 

 

A presente dissertação trata das diversas modalidades de intervenção de terceiros previstas 

no ordenamento jurídico brasileiro. Em primeiro lugar, são estudadas algumas noções 

fundamentais sobre o tema interventivo, iniciando-se pela distinção entre parte e terceiro. 

Após fixar algumas premissas conceituais, o trabalho analisa os fundamentos da 

intervenção de terceiros, passando por questões afetas à legitimidade e interesse do 

interveniente, à estabilização subjetiva da demanda, até chegar na classificações das 

modalidades interventivas, ocasião em que se enfatiza a separação entre intervenções 

típicas e atípicas. Ultrapassada esta fase inicial, são evidenciados os aspectos principais de 

cada uma das hipóteses intervencionais típicas, passando-se pela assistência, denunciação 

da lide, chamamento ao processo, incidente de desconsideração da personalidade jurídica e 

amicus curiae. Em seguida, o texto investiga as intervenções de terceiro atípicas, de modo 

a buscar elementos comuns e distintivos em relação às demais modalidades estudadas. São 

abordadas, neste momento, algumas figuras intituladas pela doutrina e jurisprudência de 

intervenções atípicas, “sui generis”, especiais, diferenciadas ou anômalas. Destrincha-se, 

então, o estudo do recurso de terceiro, da intervenção anômala dos entes públicos, da 

intervenção especial na ação de alimentos, da reconvenção subjetivamente ampliativa, da 

intervenção litisconsorcial voluntária e, ainda, da pouco explorada intervenção nos 

procedimentos do Estatuto da Criança e do Adolescente. Ao final, após extrair os 

caracteres essenciais de cada modalidade interventiva, tenta-se interligar as diversas 

intervenções objeto de análise, tudo com o propósito de oferecer elementos para uma 

possível parte geral interventiva. 

 

Palavras-chave: intervenção de terceiros; modalidades interventivas atípicas; parte geral. 
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ABSTRACT 
 

Author: Daniel Gustavo de Oliveira Colnago Rodrigues; Title: Contribution to the study of 

intervention types in the Brazilian civil procedure: elements for a general party; Date: 

January 11, 2017; 208 pages; Degree: Master’s degree; School of Law of the University of 

São Paulo; São Paulo - January 11, 2017 

 

This paper deals with the different types of intervention from third parties set forth in the 

Brazilian legal system. Firstly, some basics on the intervening theme are studied, 

beginning with the distinction between party and third party. After fixing some conceptual 

premises, the work analyzes the basics of third-party intervention, going through questions 

related to the legitimacy and interest of the intervener, to the subjective stabilization of the 

demand, until reaching the classification of intervention types, at which point the 

separation between typical and atypical interventions is emphasized. After this initial 

phase, the main aspects of each of the typical interventional hypotheses are evidenced, 

going through assistance, impleader, joinder of co-debtor, incident of piercing the 

corporate veil and amicus curiae. After that, the text investigates the atypical interventions 

from third parties, in order to seek common and distinctive elements related to the other 

types studied. At this moment, some figures named by the doctrine and jurisprudence of 

atypical, “sui generis”, special, differentiated or anomalous interventions are addressed. 

The study of third party appeal, anomalous intervention of public entities, special 

intervention in the action for support order, subjectively expansive counterclaim, voluntary 

co-party intervention, as well as the little explored intervention in the Child and Adolescent 

Statute procedures is then exposed in detail. At the end, after extracting the essential 

characteristics of each interventional type, an attempt is made to interconnect the various 

types of interventions under analysis, all with the purpose of offering elements for a 

possible general intervening party. 

 

Keywords: third-party intervention; atypical intervention types; general party. 
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INTRODUÇÃO 

  

  Há mais de quatro décadas, Vicente Greco Filho já atribuía as profundas 

divergências doutrinárias e legislativas sobre o tema da intervenção de terceiros a dois 

fatores principais: (i) complexidade dos institutos englobados sob esse título; (ii) 

dificuldade de se fixarem elementos comuns que pudessem conduzir a uma classificação 

lógica. Assim, ressaltando a disparidade na enumeração dos casos de intervenção de 

terceiros e as hipóteses que não pertenciam a essa categoria, o autor escreveu opúsculo 

cuja finalidade era exatamente a “procura de critérios distintivos e comuns entre os casos 

referidos como de intervenção”, a fim de que se pudesse alcançar uma enumeração não 

empírica de hipóteses agrupáveis sob tal denominação1. 

  Em que pese o brilho da obra produzida, as perplexidades lá expostas parecem ser 

atemporais. 

  Ainda soam atuais as palavras de Athos Gusmão Carneiro no sentido de que a 

intervenção de terceiros mantém-se como um dos assuntos mais árduos do processo civil 

brasileiro, persistindo intensa divergência entre os autores no que tange à definição, à 

disciplina legal e até mesmo à classificação dos casos em que um terceiro ingressa em 

processo pendente2. Neste cenário, o presente estudo encontra sua justificativa na ideia de 

que o recurso a uma parte geral interventiva é uma necessidade conceitual e prática, que se 

presta, dentre outras importantes funções, a auxiliar os intérpretes na solução de inúmeros 

problemas envolvendo normas interventivas. 

  Não se pretende, com isso, afirmar que o tema seja novo, nem que o desiderato 

científico de estudá-lo se revista de originalidade. A intervenção de terceiros, como se 

sabe, é instituto bastante antigo: já no direito romano, especialmente no período da 

cognitio extra ordinem, admitia-se que terceiro ingressasse em processo alheio3. Para além 

de clássico, é tema que sempre mereceu prestígio da doutrina nacional e estrangeira, sendo 

                                                
1 A intervenção de terceiros no processo civil. São Paulo: Saraiva, 1973, p. 29. 
2 Intervenção de terceiros. 18ª ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. XI. 
3 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro. 17ª ed. São Paulo, Saraiva, 2003, v. I, p. 126. 
Cf., ainda: SCIALOJA, Vittorio. Procedimiento civil romano. Buenos Aires: EJEA, 1954, p. 183-184. 
4 No Brasil, considerando apenas obras específicas sobre o tema, em rol exemplificativo: GRECO FILHO, 
Vicente. A intervenção de terceiros no processo civil. São Paulo: Saraiva, 1973; DINAMARCO, Cândido 
Rangel. Intervenção de terceiros. 5ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009; CARNEIRO, Athos Gusmão. 
2 Intervenção de terceiros. 18ª ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. XI. 
3 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro. 17ª ed. São Paulo, Saraiva, 2003, v. I, p. 126. 
Cf., ainda: SCIALOJA, Vittorio. Procedimiento civil romano. Buenos Aires: EJEA, 1954, p. 183-184. 
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conhecida farta bibliografia a seu respeito4. Fosse simplesmente por isto, razão não haveria 

para que se encarasse, audaciosamente, o assunto proposto. 

  Algumas razões, no entanto, legitimam seu reexame na perspectiva de uma parte 

geral, que abarque, inclusive, as (por vezes esquecidas) modalidades atípicas. 

  Em primeiro lugar, é notória a ausência de preocupação legislativa a respeito da 

matéria. Ao contrário do que se dá, por exemplo, com o tema das provas (arts. 369/380), da 

execução (arts. 771/777) ou dos recursos (arts. 994/1008), inexiste no novo CPC um 

capítulo afeto às disposições gerais das intervenções de terceiros5. Esta tendência de 

negligenciar uma parte geral sobre o assunto, aliás, não é nova no processo civil brasileiro, 

já que os Códigos de Processo Civil de 1939 e de 1973 também se mostraram omissos 

quanto ao tema, limitando-se a regulamentar cada uma das modalidade interventivas. 

Talvez isto explique a razão pela qual não se vê, na doutrina, sólida construção acerca de 

uma teoria geral das intervenções de terceiros, conquanto sejam conhecidos os estudos 

sobre teoria geral das provas, teoria geral da execução e teoria geral dos recursos. 

  E não é apenas a inexistência de sistematização legislativa que torna o estudo do 

tema precário. Outros fatores também contribuem para este cenário: (i) dispersão da 

matéria em legislações extravagantes, a exemplo da denunciação da lide no âmbito do 

Código de Defesa do Consumidor; (ii) disparidade funcional e estrutural entre as 

modalidades interventivas, como as assistências simples e litisconsorcial; (iii) necessidade 

de compreensão das respectivas normas de direito material, tais como as regras sobre 

solidariedade; (iv) dificuldade de precisar quais sejam as normas interventivas de caráter 

                                                
4 No Brasil, considerando apenas obras específicas sobre o tema, em rol exemplificativo: GRECO FILHO, 
Vicente. A intervenção de terceiros no processo civil. São Paulo: Saraiva, 1973; DINAMARCO, Cândido 
Rangel. Intervenção de terceiros. 5ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009; CARNEIRO, Athos Gusmão. 
Intervenção de terceiros. 18ª ed., São Paulo: Saraiva, 2009. Na doutrina estrangeira, cf., dentre outras: 
REDENTI, Enrico. Il giudizio civile con pluralità di parti. Milão: Giuffrè, 1960; MONTERO AROCA, Juan. 
La intervención adhesiva simple: contribución al estúdio de la pluralidad de partes en el proceso civil. 
Barcelona: Editorial Hispano Europea, 1972; PRAZERES, Manuel Augusto Gama. Da intervenção de 
terceiros na relação processual. Porto: Athena, 1972. 
5 Não se desconhece a diferença existente entre teoria geral e parte geral (disposições gerais) de um 
determinado objeto. Enquanto a primeira é produto da atividade científica, tendo cunho epistemológico, a 
segunda é fruto da atividade legislativa, consubstanciando-se num conjunto de enunciados normativos. 
Assim, é possível que haja várias “partes gerais”, uma para cada modalidade interventiva, sem que isso 
implique a negação de uma teoria geral. Nada obstante, embora sejam linguagens inconfundíveis, tais noções 
influenciam-se reciprocamente, razão pela qual se recomenda, por exemplo, que a parte geral seja 
estruturada em conformidade com a respectiva teoria geral. Neste sentido, cf. DIDIER JR., Fredie. Sobre a 
teoria geral do processo, essa desconhecida. 2ª ed. Salvador: Juspodivm, 2013, p. 74-75. Na doutrina 
estrangeira, tratando ambas as perspectivas indistintamente: CASTILLO, Niceto Alcalá-Zamora y. La teoría 
geneal del proceso y la enseñanza del derecho procesal. Estudios de teoría general de Historia del proceso 
(1945-1972). Cidade do México: Universidad Nacional Autónoma de México, 1974, t. I, p. 587. 
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geral, e que por isto mesmo poderiam ser aplicadas subsidiariamente às intervenções 

atípicas etc.6 

  Em segundo lugar, a importância da presente investigação é fortalecida diante do 

redimensionamento dogmático conferido ao tema pelo novo sistema processual civil, seja 

diretamente, em decorrência da generalização do amicus curiae e da alocação do incidente 

de desconsideração da personalidade jurídica no rol das modalidades de intervenção, ou 

indiretamente, mediante a consagração de institutos (ex: precedentes obrigatórios) que 

tendem a impactar consideravelmente o modelo brasileiro de intervenção de terceiros. A 

propósito disso, já há algum tempo a doutrina vem indicando a necessidade de se repensar 

certas nuanças teóricas sobre a intervenção de terceiros. Para Sérgio Cruz Arenhart, por 

exemplo, a adoção de precedentes vinculantes tende a ampliar os efeitos de uma decisão 

judicial, fazendo repercutir suas consequências sobre a esfera jurídica de terceiros, 

limitando, por vezes, o direito deles a apresentarem suas razões em processo futuro de que 

venham a participar. Isto demandaria, por certo, a revisitação do conceito de “interesse 

jurídico”, que se exige para a intervenção e participação de terceiros em processo 

jurisdicional7. 

  Some-se a tudo isto que boa parte das perplexidades que gravitam em torno da 

temática “intervenção de terceiros” poderiam ser minimizadas com a instituição de uma 

parte geral. Pense-se, por exemplo, na polêmica intervenção de terceiro em ação de 

alimentos, trazida ao direito brasileiro pelo art. 1.698 do Código Civil, sobre a qual ainda 

inexiste consenso, na doutrina e na jurisprudência, acerca de sua natureza e, 

consequentemente, de seu regramento. Quiçá a existência de normas gerais interventivas, 

objetivamente delineadas, pudesse impedir a tentativa de enquadramento (forçado) do 

instituto em alguma das espécies de intervenção de terceiros já existentes8. 

  Vista por este aspecto, uma parte geral poderia contribuir inclusive para a 

superação da rigidez pela qual o modelo brasileiro de participação no processo é 

conhecido. Como se sabe, as normas do Código de Processo Civil atinentes à intervenção 

                                                
6 Semelhante análise foi feita por Heitor Sica, embora no contexto de uma “teoria geral dos procedimentos 
especiais” (Reflexões em torno de uma teoria geral dos procedimentos especiais. Revista de Processo. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, jun./2012, vol. 208, p. 61).  
7 O recurso de terceiro prejudicado e as decisões vinculantes. In: NERY JR., Nelson; WAMBIER, Teresa 
Arruda Alvim (coord.). Aspectos polêmicos e atuais dos recursos cíveis e assuntos afins. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 2007, v. 11, p. 436-437. 
8 Foi o que fez, por exemplo, Cassio Scarpinella Bueno (Partes e terceiros no processo civil brasileiro. 2ª ed. 
São Paulo: Saraiva, 2006, p. 334), conforme se verá mais adiante. 
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de terceiros ainda deixam muito a desejar, seja pela escassez das modalidades previstas, 

seja pela estrita tipicidade de cabimento da maioria delas9. Não há um dispositivo sequer 

que seja capaz de orientar as formas de intervenção a partir de um critério racional, que 

leve em conta, por exemplo, a intensidade do interesse do terceiro em relação ao processo 

inter alios10. E este papel poderia ser bem desempenhado por uma parte geral afeta às 

alterações subjetivas do processo, apta a possibilitar, em última análise, interpretações mais 

ampliativas das normas sobre intervenção de terceiros. 

  Lembre-se, ainda, que uma das funções de uma parte geral é nortear não apenas o 

intérprete e o aplicador, mas também o elaborador da lei, de modo a conferir-lhe um 

mínimo de racionalidade na criação de institutos e na regulamentação de situações que se 

relacionem a uma temática geral. Para criar uma nova espécie recursal, por exemplo, o 

legislador precisa se valer de noções da teoria geral dos recursos (cabimento, desistência, 

interesse etc.); para estruturar um novo procedimento executivo, o legislador precisa 

igualmente se guiar por aspectos da teoria geral da execução (menor gravosidade, título 

executivo, penhora etc.). 

  No âmbito da intervenção de terceiros, por sua vez, embora a necessidade de 

suporte teórico se mantenha presente, parece inexistir alicerce dogmático para que novas 

modalidades interventivas sejam bem instituídas, alarmando-se o problema quando se 

verifica que o momento é de mudanças legislativas, seja em decorrência da edição do novo 

Código de Processo Civil, seja em razão das discussões em torno do Código de Defesa do 

Consumidor e de um Código Comercial. 

  Sem prejuízo, chama atenção a falta de inter-relação entre as modalidades 

interventivas. Parafraseando Barbosa Moreira11 - que teceu semelhante crítica no contexto 

dos pressupostos processuais -, quando se diz que um instituto é uma espécie de 

intervenção de terceiros, a rigor é pouquíssimo o que se fica sabendo a seu respeito. Que se 

cuida de mecanismo predisposto ao ingresso de um novo sujeito no processo - e só. Sequer 

existe consenso quanto à condição do interveniente após seu ingresso, vale dizer, se 

                                                
9 Nestes termos, tecendo severas críticas à tipicidade das modalidades interventivas no processo civil 
brasileiro, cf. SICA, Heitor Vitor Mendonça. Notas críticas ao sistema de pluralidade de partes no processo 
civil brasileiro. Revista de Processo. São Paulo: Revista dos Tribunais, out./2011, v. 200, p. 13-25. 
10 Na esteira do que propõe, por exemplo, Cândido Dinamarco (Intervenção de terceiros. 5ª ed. São Paulo: 
Malheiros, 2009, p. 19-22). 
11 BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Sobre pressupostos processuais. Temas de direito processual. Quarta 
série. São Paulo: Saraiva, 1989, p. 93. 
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adquire a qualidade de parte12 ou se permanece como terceiro13. O que se aparenta, numa 

rápida análise, é que foram agrupadas, dentro do mesmo fenômeno, diferentes figuras, com 

diferentes pressupostos e diferentes efeitos, sendo relevante até mesmo desvendar se 

existe, neste caso, utilidade prática na reunião de várias espécies processuais sob o mesmo 

rótulo14. Seja como for, esta ausência de coordenação entre as formas de intervenção de 

terceiros, fruto possivelmente do ostracismo a que foi relegada sua respectiva parte geral, 

revela que a matéria aqui abordada ainda está a exigir maior amadurecimento. 

  O objetivo deste trabalho é, portanto, estudar a intervenção de terceiros no processo 

civil brasileiro, sendo objeto de análise tanto as modalidades previstas no Código de 

Processo Civil, quanto aquelas previstas em legislações extravagantes, incluindo as 

hipóteses atípicas, mas sempre com os olhos voltados para a estruturação de uma possível 

parte gral interventiva. As diversas modalidades de intervenção - tanto as típicas quanto as 

atípicas - serão analisadas com a finalidade de encontrar predicados comuns, 

encaminhando-se o estudo para a construção dum arcabouço teórico que justifique 

minimamente o agrupamento de tais mecanismos sob o mesmo rótulo. Mais que isso: serão 

perquiridos, cuidadosamente, os pontos de intersecção e de estrangulamento de cada 

espécie interventiva com o esqueleto teórico então desenhado para o tema. À proporção 

que a reconstrução teórica for sendo ajustada, pois, as perspectivas práticas serão objeto de 

reflexão, notadamente para desvendar as possíveis inconsistências legislativas no trato do 

assunto.  

  Embora se intente oferecer elementos para uma parte geral das intervenções de 

terceiros, nada impede que esta construção se dê no espaço restrito do processo civil 

brasileiro; mais ainda, no específico campo do processo jurisdicional cognitivo de recorte 

individual. Trata-se, pois, de uma teoria pensada a partir de determinado direito positivo e 

apenas a ele servível. Naturalmente, até se poderia imaginar uma teoria das intervenções 

que fosse aplicável a todo e qualquer ordenamento (inclusive o estrangeiro), a todo e 

qualquer processo (inclusive o arbitral), bem como a todo e qualquer ramo da ciência 

jurídica (incluindo o trabalhista, por exemplo). Quiçá uma parte geral que abarcasse 

                                                
12 DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil. 6ª ed. São Paulo: Malheiros, 
2009, v. II, p. 378. 
13 SILVA, Ovídio A. Baptista da. Curso de processo civil. 4ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1998, v. 
1, p. 271. 
14 No direito italiano, entendendo que a denominação “intervento in causa” designa uma pluralidade de 
fenômenos: SEGNI, Antonio. Intervento in causa (diritto processuale civile). Novissimo digesto italiano. 3ª 
ed. Torino: Utet, 1957, v. 8, p. 943. 
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inclusive o processo de execução15 ou, ainda, o processo coletivo16. Nada obstante, a 

proposta aqui é declaradamente limitadora: uma parte geral interventiva para o processo 

jurisdicional, cognitivo, civil e individual brasileiro. 

  Para tanto, três caminhos precisam ser percorridos: (i) estudar as noções 

fundamentais sobre o instituto intervencional; (ii) investigar cada modalidade interventiva 

típica, buscando elementos que possam ser úteis ao desiderato final; (iii) analisar as 

principais formas atípicas de ingresso de terceiro em processo pendente, para que a 

proposta de uma parte geral não se revele limitadora e incapaz de abarcar inúmeras 

situações de direito material previstas no ordenamento brasileiro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                
15 Algumas peculiaridades do processo executivo, a exemplo das noções de título executivo e de 
responsabilidade patrimonial, afora o particular escopo da execução, sugerem, para os limites deste trabalho, 
seja feito tal corte metodológico. Isto não impede, evidentemente, que sejam feitas, de passagem, menções a 
determinadas modalidades interventivas cabíveis in executivis. 
16 Embora instigante, o estudo da intervenção de terceiros em processo coletivo não será aqui enfrentado, 
especialmente em vista das particularidades que acompanham os procedimentos de tutela coletiva. Neste 
sentido, Ricardo de Barros Leonel observa que “a intervenção de terceiros no processo coletivo ganha cores 
distintas do que tradicionalmente ocorre no processo clássico. A tutela coletiva tem como grandes motes a 
prescindibilidade da presença em juízo de todos os interessados e a possibilidade da extensão dos efeitos do 
julgado a quem não foi ‘parte’ em sentido formal, com a finalidade última de obter-se a pacificação social 
com economia processual, evitando-se a todo o custo o conflito prático e teórico de julgados” (Manual do 
processo coletivo. 3ª ed. São Paulo: RT, 2013, p. 251). Também já se disse, ademais, que “o devido processo 
legal coletivo pressupõe a adequação das normas processuais às particularidades da situação jurídica litigiosa 
(direito difuso, coletivo ou individuais homogêneos) ou do conflito (local, global, irradiada)” (DIDIER JR., 
Fredie; ZANETI JR., Hermes. Curso de direito processual civil. 10ª ed. Salvador: Juspodivm, 2016, v. 4, p. 
215). Há impactos, portanto, nas próprias noções de legitimidade e interesse, razão pela qual se mostra 
recomendável realizar, aqui, um corte metodológico. Para amplo estudo acerca das especificidades dos 
litígios coletivos, o que, pensamos, justifica a necessidade de tratamento distinto também quanto à 
intervenção de terceiros, cf. VITORELLI, Edilson. O devido processo legal coletivo: dos direitos aos litígios 
coletivos. São Paulo: RT, 2016, p. 35-111. 
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À GUISA DE CONCLUSÃO: ELEMENTOS PARA UMA PARTE 

GERAL INTERVENTIVA 

 

 Diversas conclusões específicas quanto a cada modalidade interventiva já foram 

tomadas ao longo do trabalho. Agora, o arremate dirige-se à tentativa de sistematização das 

diversas formas intervencionais estudadas, típicas e atípicas. O esforço, registre-se, não se 

volta a esquadrinhar, de maneira perfeita e acabada, como seriam as disposições gerais 

afetas ao fenômeno interventivo. O que se busca é, interligando os elementos essenciais 

extraídos de cada hipótese de intervenção, jogar as primeiras luzes sobre o assunto. É o que 

se tentará fazer. 

  Antes, porém, é preciso esclarecer o sentido que aqui se atribui à expressão “parte 

geral”, assim como a possibilidade e conveniência de sua adoção. 

  Como se viu na parte introdutória deste trabalho, embora as noções de “parte geral” 

e “teoria geral” não se confundam, elas naturalmente se comunicam. Por vezes, inclusive, 

são tratadas de maneira indistinta534. As disposições gerais interventivas, portanto, à 

semelhança do que se dá com as “teorias gerais”, objetivam organizar os conceitos e 

enunciados de um determinado objeto científico, não apenas para conferir-lhes unidade, 

mas sobretudo para estruturá-los com o fardo da coerência, tornando menos árdua, para o 

observador, a compreensão do fenômeno investigado535. 

  Nesta perspectiva, uma parte geral interventiva representaria um sistema de 

conceitos e normas elevados ao grau máximo de generalização útil e condensados 

indutivamente a partir do confronto das diversas espécies interventivas existentes no 

sistema pátrio. Por certo que tal empreitada teórica convive com o risco, de resto inerente a 

toda e qualquer teorização, de se perder na abstração. No entanto, este risco tende a se 

neutralizar na medida em que a construção da teoria se dê mediante a constante observação 

do real em suas manifestações fenomenológicas. Não por outra razão, uma disciplina 

teórica das intervenções de terceiros só se reputa útil se, para além de considerar cada 

                                                
534 É o que faz, conforme já se mencionou, CASTILLO, Niceto Alcalá-Zamora y. La teoría geneal del 
proceso y la enseñanza del derecho procesal. Estudios de teoría general de Historia del proceso (1945-1972). 
Cidade do México: Universidad Nacional Autónoma de México, 1974, t. I, p. 587. 
535 POPPER, Karl. A lógica da pesquisa científica. Leonidas Hegenberg e Octanny Silveira da Mota (trad.). 
São Paulo: Cultrix, s/a, p. 61-62. 
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modalidade interventiva, tiver aptidão para devolver a cada uma delas os resultados de suas 

investigações536. 

  A sistematização de uma dada parte geral pode desenvolver-se em termos 

ascendente (método indutivo) ou descendente (dedutivo). Tanto é possível se esboçar uma 

parte geral a partir de comparações que busquem elementos comuns e diferenciadores 

entre duas ou mais espécies de intervenção, como é possível idealizá-la a partir de um 

sistema mais abrangente (quiçá da própria teoria geral do processo)537. Para José Souto 

Maior Borges, por exemplo, o método indutivo é inviável em qualquer plano do 

conhecimento, porque, por mais que se teste experimentalmente um fenômeno, não se 

pode afirmar que ele ocorrerá sempre da mesma forma, nem mesmo num conjunto finito 

de acontecimentos538.  

  Cândido Dinamarco, por outro lado, defende que a teoria geral [no caso, do 

processo] é construída por um grau máximo de generalização que parte dos diversos ramos 

do direito processual (indução). Não aponta nenhum óbice, contudo, a que o processo 

inverso (dedutivo) seja realizado. Esta segunda hipótese pode ocorrer em razão de fatores 

como: (i) desenvolvimento não simultâneo das categorias normativas, pois se não há 

espécies diversas, a construção de um gênero é despiciendo; (ii) hipóteses em que, a 

despeito da coexistência de espécies distintas, há dificuldade de identificar-se um atributo 

comum, o que obstaculiza, do ponto de vista pragmático, a construção de uma teoria geral; 

(iii) ausência de problemas comuns às espécies, o que também torna despicienda uma 

construção normativa de sobreposição já que ela não será objetivamente dirigida à solução 

de problemas539.  

  Com efeito, no que tange ao tema interventivo, os fatores acima elencados parecem 

mesmo estar presentes. Precisamente pela dificuldade de identificação de atributos comuns 

entre as modalidades de intervenção, por vezes mostrou-se necessária a utilização, no caso, 
                                                
536 Noções formuladas a partir do tratamento dogmático que conferiu Cândido Dinamarco à teoria geral do 
processo (A instrumentalidade do processo. 14ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 68-70). 
537 Neste sentido: LOSANO, Mario G. Sistema e estrutura no direito. São Paulo: Martins Fontes, 2008, v. 1, 
p. 154. Cf., ainda, JORI, Mario; PINTORE, Anna. Manuale di teoria generale del diritto. 2ª ed. Torino: G. 
Giappichelli Editore, 1995, p. 351-352.   
538 Obrigação tributária. 3ª ed. São Paulo: Malheiros, 2015, p. 23-33. O autor, todavia, não renuncia ao 
método indutivo para demonstrar sua teoria geral do direito quando aduz que “as constantes formais são 
metodologicamente obtidas por um procedimento de abstração que as isola dos conteúdos variados e 
cambiantes das normas integrantes de um determinado ordenamento jurídicos”. Ora, se a teoria geral é 
construída a partir de um processo de abstração que utiliza como referente as normas integrantes de um 
determinado ordenamento jurídico, o autor toma como ponto de partida hipóteses particulares, que por 
abstração, permite que ele chegue a conclusões gerais. Seu método é, portanto, indutivo. 
539 A instrumentalidade do processo. 14ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 70. 
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do método dedutivo, aplicando-se às figuras intervencionais as normas fundamentais do 

processo, a exemplo do princípio da estabilização da demanda. Isto não impediu, todavia, o 

emprego do sistema indutivo, consistente na análise dos caracteres essenciais de cada 

modalidade para, a partir daí, esboçar-se uma parte geral interventiva, propondo-se, ao 

final, categorias mais genéricas e universalizáveis. Seguiu-se, assim, a advertência de 

Dinamarco, dita em outro contexto, mas inteiramente aplicável nesta sede: “a teoria geral 

do processo há de coordenar generalizações indutivas com particularizações dedutivas”540. 

  É verdade que, noutros contextos, a demarcação de uma parte geral já foi objeto de 

reprovação por parte da doutrina, especialmente pelo seu caráter consideravelmente 

abstrato. Fazendo referência à classificação germânica do Direito Civil, sobretudo à 

concepção de Heise, importada do BGB para o Código Civil português, Menezes Cordeiro 

critica a ideia de uma parte geral. Entende o jurista português que “a Parte Geral deriva de 

um puro exercício lógico-teorético: é o produto acabado de um discurso central, indiferente 

à imediata intenção de solucionar casos concretos”. Além disto, em termos legislativos, a 

parte geral depararia com “dificuldades intransponíveis”, já que não seria viável articular 

uma sequencia de regras efetivamente gerais, dada a diversa natureza das categorias 

especiais. Do ponto de vista pedagógico, ainda, também haveria problemas, já que a parte 

geral só proporcionaria mesmo soluções quando conjugada com alguma das partes 

especiais. Tudo isto conduzira, em suma, a um “juízo global negativo em relação à Parte 

Geral”541.  

  De fato, embora os perigos de uma excessiva abstração sejam mesmo uma 

realidade, é necessário recordar, como faz Oliveira Ascensão, que sem abstração não há 

ciência e que apenas através de abstração é possível isolar as normas gerais que dão 

unidade científica a um determinado sistema. Observou o jurista português, ademais, que 

as desvantagens da excessiva abstração somente são evitadas mediante a consciência de 

que a aplicação de qualquer norma da teoria geral a um caso singular só se possa fazer 

após a ponderação das características do caso, no sentido de concluir que não há elementos 

que contrariem essa aplicação542.  

                                                
540 DINAMARCO, Cândido Rangel. A instrumentalidade do processo. 14ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 
70. 
541 Teoria geral do direito civil: relatório, Separata da Revista da Faculdade de Direito da Universidade de 
Lisboa. Lisboa, 1988, p. 77-80. 
542 Teoria geral do direito civil. Lisboa, 1996, v. 1, p. 24-25. 
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  Ademais, a utilidade de uma parte geral reside, essencialmente, em três aspectos. O 

primeiro, de ordem conceitual, condiz em identificar o regime jurídico aplicável a 

determinado instituto que, mesmo assim não rotulado pelo direito positivo, revele ter 

natureza interventiva. O segundo, de índole interpretativa, diz respeito à formação de um 

reservatório normativo acerca do tema, apto a guiar o intérprete no preenchimento de 

lacunas envolvendo as (já disciplinadas) modalidades interventivas543. O terceiro, de corte 

funcional, consiste em oferecer subsídios para que novas formas de intervenção de 

terceiros sejam adequadamente criadas pelo legislador. Enfim, seria possível aludir-se a 

uma parte geral interventiva sem desprezar as peculiaridades e diferenças de cada 

modalidade. 

   Agora, sim, vejamos alguns elementos essenciais para configuração de uma 

(possível) parte geral interventiva, que será aqui estruturada, para fins didáticos, em três 

seções: admissibilidade, modo de ser e efeitos. 

  Em primeiro lugar, a admissibilidade. 

  A intervenção de terceiros, enquanto categoria predisposta a viabilizar o ingresso de 

terceiro interessado numa causa, tem sua admissibilidade condicionada, em linhas gerais, à 

situação de direito material deduzida no processo. Isto quer dizer que a participação de 

terceiro em processo judicial é reflexo, essencialmente, do direito material, por sua vez 

irredutível a uma teoria geral. Daí se mostrar tão árdua a tarefa de sistematização das 

modalidades interventivas, chegando Araujo Cintra a dizer que “são elas [modalidades 

interventivas] a tal ponto heterogêneas e díspares entre si que não permitem a formulação 

de normas comuns a todas”544. Sucede que uma parte geral não pressupõe um regime 

jurídico único aplicável a toda e qualquer modalidade, podendo se satisfazer, a rigor, com 

elementos comparativos entre as diversas formas intervencionais previstas em lei. 

  Ainda que em diferentes graus, o móvel de toda e qualquer intervenção envolve, 

basicamente, uma questão de interesse. E, sobre este ponto, o que o presente estudo pôde 

nos revelar é a impossibilidade  de restringirmos o cabimento de determinada espécie de 

intervenção, notadamente atípica, com base na estrutura teórica desenvolvida para uma 

dada modalidade interventiva típica. Acima de tudo, não parece indispensável a exigência 

de interesse jurídico; não, ao menos, no seu sentido tradicional, relacionado à existência de 

                                                
543 Em sentido similar, conquanto em sede diversa: HÖRSTER, Heinrich Ewald. A parte geral do Código 
Civil português: teoria geral do direito civil. Coimbra: Almedina, 1992, p.142. 
544 Do chamamento à autoria: denunciação da lide. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1973, p. 4-5. 
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relação jurídica conexa àquela posta em juízo. Esta assertiva ganhou força com o estudo da 

intervenção anômala dos entes públicos e, notadamente, da intervenção especial prevista 

no art. 206 do ECA. 

  Eis aqui, em nosso modesto sentir, um importante elemento para estruturação de 

uma parte geral: o interesse para fins de intervenção não se resume ao interesse jurídico 

“tradicional”, historicamente estudado no contexto da assistência. A existência de 

modalidades interventivas que se contentam com a presença de outro tipo de interesse, 

como o institucional, no caso do amicus curiae, ou o econômico, no caso da intervenção 

anômala dos entes públicos, demonstra a impossibilidade de que uma dada parte geral 

interventiva, ao menos se pensada à luz do direito brasileiro, condicione o ingresso em 

processo alheio à constatação de um interesse estritamente jurídico. 

  Ainda na perspectiva de ampliação do conceito de “interesse de intervenção”, vale 

a pena destacar o texto do art. 506 do Novo Código de Processo Civil brasileiro, segundo o 

qual “a sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não prejudicando 

terceiros”. Ao contrário do que dispunha o art. 472 do CPC/1973, pois, inexiste mais a 

proibição de que a coisa julgada beneficie terceiros, o que resulta num natural alargamento 

das hipóteses em que o julgamento da causa projetará efeitos (mesmo que positivos) sobre 

a esfera de direitos de quem não foi parte no processo. Ora, considerando-se o hipotético 

benefício que uma demanda alheia pode causar ao terceiro, parece possível concluir que, 

em certa medida, ficará mais dilatado o cabimento das intervenções de terceiros545. Mesmo 

a noção clássica de “interesse jurídico”, então, parece ter sofrido redimensionamento 

dogmático, de modo que eventual capítulo afeto às disposições gerais interventivas deve 

abster-se de subordinar as intervenções voluntárias à titularidade, pelo terceiro, de relação 

jurídica conexa àquela posta em juízo. 

  Sem sairmos do terreno da admissibilidade, é possível concluir que, embora o 

legislador tenha certa liberdade para impor a cada modalidade, típica e atípica, requisitos 

próprios para sua admissão, uma vez preenchidos estes pressupostos, passa a existir 

verdadeiro direito subjetivo do terceiro à intervenção. A existência de tal direito subjetivo 

não impede, evidentemente, que o juiz possa, no caso concreto, exercer controle sobre o 
                                                
545 Substancialmente, a possibilidade de uma decisão influir sobre a esfera jurídica de terceiros sempre foi a 
ideia que norteou a aceitação das formas de intervenção de terceiros. Como observa Friedrich Lent, “di 
regola lo svolgimento del processo interessa unicamente le parti ed i loro rappresentanti, senza che i terzi - 
non direttamente toccati dal suo esito - abbiano la possibilita di influirvi. Talvolta, però, questi ultimi 
risentono degli effetti della pronuncia e devono quindi esser messi in condizione di tutelare i loro interessi” 
(Diritto processuale civile tedesco. Tradução de Edoardo F. Ricci. Napoli: Morano, 1962, p. 314). 
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ingresso do terceiro em processo alheio, como na hipótese de a intervenção gerar a 

formação de um litisconsórcio facultativo que comprometa a rápida solução do litígio (art. 

113, § 1º, CPC), ou, ainda, na eventualidade de a intromissão do sujeito consubstanciar-se 

em afronta aos princípios que fundamentam o instituto intervencional (v.g. economia 

processual). O que não se mostra possível, e isto vale para todas as modalidades, é o juiz 

inadmitir a intervenção com base em mera discricionariedade. 

  Há casos em que, para delimitação dos pressupostos interventivos, o legislador se 

vale de conceitos jurídicos indeterminados, com termos intencionalmente vagos e abertos, 

a exemplo do que se dá no campo do amicus curiae. Mesmo em tais situações, entretanto, 

inexiste discricionariedade judicial546. Para ficarmos no exemplo do “amigo da corte”, não 

poderia o magistrado, posto reconhecer a presença da relevância da matéria, da 

especificidade do tema ou, então, da repercussão social da controvérsia, além, sempre, da 

“representatividade adequada”, indeferir o ingresso do terceiro no feito. A eficácia dos 

princípios constitucionais que orientam o assunto, notadamente o contraditório e a 

economia processual, impede a adoção de comportamentos incompatíveis com os estados 

ideais ali perseguidos. Logo, seja porque potencializa o aspecto democrático no processo, 

seja porque permite a solução de diversos conflitos coligados, a intervenção do terceiro é 

um direito do interessado, que só pode ser restringido mediante robusto ônus 

argumentativo547. 

  Pois parece haver, aqui, outro elemento importante para uma parte geral 

interventiva: preenchidos os pressupostos legais - que, fique claro, são distintos para cada 

modalidade -, a intervenção de terceiro no processo é direito do interessado, podendo o juiz 

controlar apenas se demonstrar, de maneira fundamentada, que o ingresso do sujeito alheio 

à relação processual não atenderá ao propósito que se destina. Evidentemente, não se 

considera fundamentada a decisão judicial que empregar conceitos jurídicos 

indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso (art. 489, § 1º, 

CPC). Não basta ao juiz, por exemplo, justificar o indeferimento da intervenção do amicus 

                                                
546 Merece crítica, portanto, o posicionamento do STF, exarado na ADPF 54 (Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio 
de Mello, j. 12.04.2012), no sentido de que a decisão acerca do ingresso do amicus curiae teria caráter 
discricionário, ficando a critério do relator para evitar tumulto processual. Segundo Georges Abboud, “trata-
se de verdadeiro contrassenso do STF reconhecer a importância do amicus curiae, e, ao mesmo tempo, 
colocar seu ingresso à mercê de um julgamento discricionário. Caso o STF decida negar a admissão do 
amicus, deverá proceder a uma exaustiva fundamentação para evidenciar as razões da negativa” (Processo 
constitucional brasileiro. São Paulo: RT, 2016, p. 207-208).	  
547 Sobre a eficácia dos princípios constitucionais, cf. ÁVILA, Humberto. Teoria dos princípios: da definição 
à aplicação dos princípios jurídicos. 16ª ed. São Paulo: Malheiros, 2015, p. 122-128. 
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sob o singelo argumento de que não estaria presente, no caso, a representatividade 

adequada. 

  A partir do estudo conjunto das modalidades interventivas, ademais, foi possível 

constatar que, inexistindo regra expressa em sentido contrário, a intervenção que amplie o 

objeto litigioso do processo somente pode ser admitida até a fase de saneamento. O 

incidente de desconsideração da personalidade jurídica é um exemplo de situação que, 

posto ampliar o objeto do processo, foi expressamente excepcionado pela legislação. Eis a 

razão de ser, aliás, do art. 134, caput, do CPC, que autoriza o incidente em todas as fases 

do processo de conhecimento, no cumprimento de sentença e na execução fundada em 

título executivo extrajudicial. Não houvesse norma similar, por ampliar o objeto do 

processo, a intervenção estaria vedada após o saneamento, devendo-se, no caso, haver 

ajuizamento de nova demanda para o fim de se obter a desconsideração da personalidade 

jurídica. É por isto, aliás, que a chamada “intervenção litisconsorcial voluntária”, como se 

viu, só pode ser admitida até o momento saneador (art. 329, II, CPC), sob pena de violação 

à estabilização da demanda. 

  Isto não impede, é claro, que, na ausência de regras expressas acerca de uma dada 

modalidade interventiva, seja a analogia aplicada para a colmatação de lacunas. Foi o que 

se percebeu no estudo da intervenção especial em processo de alimentos (art. 1.698. 

CC/2002). Diante da existência de elementos essenciais comuns entre esta atípica forma 

intervencional e o incidente de desconsideração da personalidade jurídica, mormente por 

ambos representaram hipóteses de intervenção litisconsorcial ulterior provocada pelo autor, 

é possível adotarmos, para aquela, o modelo teórico do incidente de desconsideração. 

Trata-se, como visto, de esquema capaz de subsidiar a aplicação de determinadas formas 

intervencionais atípicas, notadamente aquelas que envolvam convocação de terceiros 

mediante ação incidental. Logo, conquanto inexista previsão delimitando o momento para 

ingresso dos alimentantes no processo, a existência de caracteres de ordem comum atrai a 

aplicação analógica do incidente de desconsideração, inviabilizando-se, no caso, a 

incidência do princípio da estabilização da demanda. 

  Pensamos haver, aqui, mais um importante elemento para uma parte geral 

interventiva: a intervenção do terceiro por ação poderá ocorrer até o saneamento do 

processo, salvo se a lei, ou a natureza da intervenção, impuser outro momento; se a 

intervenção se der por inserção, sem ampliação do objeto litigioso, o ingresso será 

admitido a qualquer momento, ressalvada expressa disposição em sentido contrário. 
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  Acerca da admissibilidade interventiva, um último ponto merece conclusão. 

  Trazendo as formas de ingresso atípicas para dentro do terreno interventivo, 

percebeu-se a inconsistência de regras jurídicas que, peremptoriamente, vedam a 

intervenção de terceiros em determinados procedimentos especiais. Com efeito, o simples 

fato de se proibir a intervenção de terceiros, num dado procedimento, não demonstrou ser 

sinal ostensivo de que, a fortiori, também estariam vedadas as hipóteses intervencionais 

atípicas. Daí que tanto o recurso de terceiro prejudicado como a reconvenção 

subjetivamente ampliativa são, em princípio, cabíveis em procedimentos que impeçam a 

incidência do fenômeno interventivo, ressalvado, claro, expressa disposição em sentido 

contrário, como fazia o art. 280 do CPC/1973. Em suma, as restrições legais parecem 

considerar apenas as modalidades típicas; quanto às atípicas, a situação concreta poderia 

levar o magistrado a restringi-las, desde que, sempre, mediante adequado ônus 

argumentativo. 

  O que parece relevante, portanto, é sempre perscrutar os motivos pelos quais se 

estabeleceu a limitação. Pelo que se pôde constatar a partir do estudo das intervenções 

típicas, a razão de ser das restrições é, em sua maioria, impedir tumulto processual, 

notadamente naqueles procedimentos pretensiosamente céleres, que se justificam em razão 

da necessidade de tutelas jurisdicionais diferenciadas. De lege ferenda, pois, seria de todo 

conveniente que uma parte geral interventiva dispusesse sobre esse ponto de maneira 

clara, quiçá estabelecendo que, nos procedimentos especiais em que se vede o fenômeno 

interventivo, estariam proibidas apenas as modalidades interventivas que ampliassem o 

objeto do processo. As exceções ficariam por conta das hipóteses em que, posto haver 

ampliação do objeto, o ingresso de terceiro é condição para validade da decisão, como se 

dá na reconvenção subjetivamente ampliativa que ocasiona a formação de um 

litisconsórcio necessário. 

  De mais a mais, é preciso evidenciar que, em regra, contra a decisão do juiz que 

admite ou inadmite a intervenção de terceiro, cabe recurso (art. 1.015, IX, CPC). Esta 

norma, aliás, extraída do capítulo atinente ao agravo de instrumento, tem envergadura de 

disposição geral interventiva. Vislumbra-se, aqui, importante consequência de se atribuir 

natureza interventiva a determinada forma atípica de ingresso em processo alheio. Cabe 

recurso, pois, contra decisão do juiz que admite ou inadmite a intervenção anômala dos 

entes públicos, a intervenção especial na ação de alimentos, a reconvenção subjetivamente 

ampliativa, a intervenção litisconsorcial voluntária, a intervenção prevista no art. 206 do 
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ECA, dentre outas hipóteses afins. Por vezes, é verdade, a própria lei excepciona a 

recorribilidade, como se dá na hipótese de intervenção do amicus curiae (art. 138, § 1º, 

CPC), o que não infirma, porém, a possibilidade de se transpor aquela regra recursal para a 

parte geral interventiva. 

  Agora, quanto ao modo de ser da intervenção. 

  A análise pormenorizada das modalidades interventivas típicas, assim como de 

algumas atípicas, demonstrou a heterogeneidade que acompanha o modo de ser de cada 

uma delas. Obviamente, uma parte geral não tem mesmo a intenção de unificar o regime 

jurídico das formas de intervenção. Seu papel, definitivamente, não é este. No entanto, 

alguns elementos essenciais lá detectados podem ser aqui cotejados. 

  Em primeiro lugar, conquanto o CPC/2015 não tenha repetido a regra do art. 109 do 

CPC/1973, no sentido de que o juiz da causa é também competente para as ações que 

respeitam ao terceiro interveniente, esta norma parece ser a regra geral quando o assunto é 

intervenção de terceiros e competência. Há, porém, exceções, notadamente no caso de 

intervenção de ente federal em processo que tramita perante a Justiça Estadual, conforme 

dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição brasileira. O que gera perplexidade é a 

circunstância de o dispositivo constitucional mencionar apenas algumas formas de 

intervenção, como a assistência. Some-se a isto o maciço entendimento jurisprudencial, 

bem discutido no capítulo das intervenções atípicas, segundo o qual a intervenção anômala 

da União (art. 5º, parágrafo único, Lei 9.469/1997) não tem o condão de deslocar a 

competência para a Justiça Federal, o que só ocorreria no caso de demonstração de 

legítimo interesse jurídico na causa. 

  À luz do exposto, parece-nos que, salvo expressa disposição constitucional em 

sentido contrário, a intervenção de ente federal somente acarretará deslocamento da 

competência se o interesse levado a juízo for jurídico. Evidentemente, caso a intervenção 

confira à União (ou alguma de suas entidades) a qualidade de parte, como acontece na 

denunciação da lide, no chamamento ao processo, ou mesmo na intervenção litisconsorcial 

voluntária (atípica), perfaz-se o suporte fático da norma prevista no art. 109, I, da CF/1988, 

de modo que deve haver remessa dos autos à Justiça Federal. Entretanto, no caso de 

intervenção que não atribua ao interveniente a qualidade de parte, mas de mero terceiro, a 

natureza do interesse é que determinará se deve haver, ou não, deslocamento da 

competência. No caso da assistência, sendo o interesse em questão jurídico, competirá aos 

juízes federais julgar a causa. Já nas hipóteses de amicus curiae, intervenção anômala dos 



183 
 

entes públicos ou, ainda, intervenção especial do art. 206 do ECA, inexistindo interesse de 

cunho jurídico, não haverá deslocamento da competência, ainda que o interveniente seja 

um ente federal. 

  Aqui também se teria, em nossa visão, mais um importante elemento para uma tal 

parte geral interventiva: as intervenções que dispensem a existência de interesse jurídico 

não geram a modificação da competência, salvo expressa disposição constitucional em 

sentido contrário. Note-se que tal conclusão é especialmente útil para as intervenções 

atípicas, que, em geral, não possuem regulação detalhada sobre seu modo de ser. Além 

disto, a bem da coerência, tal normativa teria o condão de constranger o legislador quando 

da criação de novas hipóteses intervencionais. 

 Em segundo lugar, parece correto concluirmos que, independentemente do modo 

específico como se regula cada modalidade interventiva, o fundamental é haver respeito ao 

contraditório548. Sim, pois a diferença procedimental entre cada espécie de intervenção é 

absolutamente natural. Mesmo no âmbito das disposições gerais sobre recursos ou das 

disposição gerais sobre provas, por exemplo, não há previsão de identidade procedimental 

em relação às respectivas espécies. O mesmo deve ser aplicado quanto ao tema 

interventivo. Logo, não seria recomendável que houvesse padronização quanto ao modo de 

ser de cada forma intervencional. O que parece indispensável, insista-se, é que se observe 

o contraditório, sendo esta uma norma extraída dedutivamente da teoria geral do processo e 

que impacta o sistema interventivo, mormente após o advento do CPC/2015. 

  Em decorrência do que se acaba de dizer, percebe-se que a aplicação judicial das 

normas interventivas, notadamente aquelas afetas às modalidades atípicas, deve zelar pelo 

princípio do contraditório. A título de exemplo, se, em ação de destituição do poder 

familiar, um parente solicita, com base no art. 206 do ECA, sua intervenção no feito, a 

despeito de inexistir norma regulamentando como deve se dar tal ingresso, deve o juiz, 

minimamente, oportunizar que as partes originárias se manifestem a respeito. A propósito, 

em se tratando de intervenção voluntária, parece possível a utilização do procedimento 

assistencial (arts. 119-120, CPC) como parâmetro.  

  Perceba que a análise conjunta das modalidades interventivas, com a inclusão das 

atípicas, permite que se identifique, mais facilmente, as normas que podem ser 
                                                
548 Pablo Grande Seara chega a dizer que “la intervención de terceros es una institución de configuración 
legal, de modo que, siempre que se respete el contenido esencial del derecho de defensa de los terceros, el 
legislador tiene libertad para elegir el modelo que quiere implantar” (La extensión subjetiva de la cosa 
juzgada en el proceso civil. Valencia: Tirant to blanch, 2008, p. 177). 
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analogicamente aplicáveis a cada modalidade, na ausência de regulação específica. Isto 

ficou bem demonstrado no estudo da intervenção especial do art. 1.698 do Código Civil. 

Ora, tratando-se de demanda incidental, que dá origem a um litisconsórcio passivo 

facultativo ulterior simples, tal qual o incidente de desconsideração da personalidade 

jurídica, como já se viu, deve haver adoção de paradigmas procedimentais equivalentes. 

Portanto, o modo de ser da intervenção do alimentante deverá seguir, no que couber, os 

artigos 133 a 137 do Código de Processo Civil. Numa eventual parte geral interventiva, 

por sinal, seria possível estabelecer norma de encerramento no sentido de que, se a 

intervenção se der mediante demanda do autor, com formação de litisconsórcio passivo 

facultativo ulterior simples, aplica-se à hipótese o procedimento do incidente de 

desconsideração. 

  Por fim, algumas conclusões atinentes aos efeitos do fenômeno interventivo 

precisam ser feitas. 

  A intervenção de terceiros, como se viu, tende a transformar o interveniente em 

parte. Este é, aliás, um dos principais efeitos interventivos. Sucede que esta corriqueira 

afirmação doutrinária precisa ser bem compreendida: o termo parte é aqui utilizado no 

sentido de que o interveniente passa a titularizar posições processuais, embora por vezes 

limitadas, tornando-se sujeito do contraditório instituído perante o juiz (noção 

liebmaniana). Note-se que nem sempre a afirmação de que o interveniente torna-se parte 

quer significar que ele ajuizou demanda ou teve pretensão contra si formulada; em outras 

palavras, como se pôde perceber, o interveniente nem sempre torna-se parte no sentido 

chiovendiano. E isto, naturalmente, repercute no estudo das intervenções atípicas. 

   De plano, verifica-se a impossibilidade de que uma parte geral interventiva atribua, 

irrestrita e peremptoriamente, a qualidade de parte demandante/demandada a todo aquele 

que ingresse na causa. A propósito, mesmo no campo das modalidades típicas, a assertiva 

esboçada mais acima é temperada com o devido grão de sal. Viu-se que o assistente 

simples, por exemplo, torna-se parte apenas na acepção de Liebman, já que não formula 

pedido e nem tem, contra si, pedido formulado; daí por que, aliás, parcela da doutrina 

recorre à expressão “parte auxiliar” para se referir ao assistente simples. Dentro do terreno 

das intervenções típicas, ainda, chamou atenção a peculiar posição processual do amicus 

curiae, tido, pela ampla maioria doutrinária, como legítimo terceiro, mesmo depois de seu 

ingresso no feito. 
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  O que nos parece relevante pontuar, a partir dessas considerações, é que a 

ambiguidade do termo parte pode levar a conclusões distorcidas relativamente aos poderes 

processuais do interveniente. 

  Sobre esta questão, deve-se considerar, em primeiro lugar, a existência de pedido 

de tutela jurisdicional formulado pelo (ou contra o) interveniente. Em tais casos, a posição 

processual do ingressante será, efetivamente, a de parte demandante/demandada (sentido 

chiovendiano), razão pela qual passará a dispor de amplos poderes no processo (se for o 

caso, contestar, produzir provas, recorrer etc.). É o que acontece na denunciação da lide, no 

chamamento ao processo, no incidente de desconsideração da personalidade jurídica, na 

intervenção especial na ação de alimentos, na reconvenção subjetivamente ampliativa, na 

intervenção litisconsorcial voluntária, dentre outras. 

  Em segundo lugar, inexistindo demanda formulada efetivamente pelo (ou em face 

do) interveniente, é preciso verificar se a relação substancial deduzida no processo 

pertence (também) a ele, ou, ao menos, se tal relação poderia ser por ele, interveniente, 

levada a juízo. É o que se dá, em regra, na hipótese de intervenção do colegitimado, sendo 

exemplos a assistência litisconsorcial e a intervenção especial do art. 206 do ECA. Em 

casos tais, a despeito de não se tornar parte no sentido chiovendiano, o terceiro 

interveniente deverá ser tratado como tal, tendo os mesmos poderes processuais que teria 

caso tivesse proposto a demanda. 

  Por fim, a terceira categoria por nós detectada é a do legítimo terceiro, ou seja, do 

interveniente que não se encontra em nenhuma das situações acima indicadas, já que não 

formulou pedido, não teve pedido contra si formulado, não é colegitimado e nem tem 

relação jurídica sua discutida no processo. Estes são os casos em que o interveniente, posto 

ingressar no feito, não passa a ostentar a condição de demandante ou demandado (parte no 

sentido chiovendiano), permanecendo como terceiro. Apenas poderia ser chamado de 

parte no sentido liebmaniano, isto é, de sujeitar-se ao contraditório instituído perante o 

juiz. Nestas hipóteses, de duas, uma: ou a própria lei, ao regular a intervenção, limita os 

poderes do interveniente, ou o juiz é quem deve defini-los. É o que vemos, no primeiro 

caso, na assistência simples e na intervenção anômala da União; e, no segundo caso, na 

intervenção do amicus curiae (art. 138, § 2º, CPC). O recurso de terceiro, como visto, pode 

veicular distintos tipos de interesses, o que reflete, por certo, na posição processual do 

interveniente. 
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  Pois a propósito de uma parte geral interventiva, entendemos estar lançado, assim, 

mais um importante elemento: os poderes processuais do interveniente dependem da 

natureza da posição por ele adquirida. Se a relação jurídica deduzida em juízo for de 

titularidade, exclusiva ou não, do interveniente, ou, ainda, se este detiver legitimidade e 

interesse equivalentes ao da parte, seus poderes serão amplos. Caso contrário, haverá 

limitação de poderes, senão pela lei, ao menos pelo magistrado. Eis, aqui, mais um ponto 

importante: de lege ferenda, seria recomendável que um dispositivo geral acerca do tema 

interventivo atribuísse ao juiz a incumbência de, na esteira do que faz o § 2º do art. 138, 

delimitar os poderes processuais de todo interveniente atípico que não adquira a qualidade 

de parte. De lege lata, cremos ser possível a aplicação analógica de tal dispositivo às 

modalidades atípicas, insuficientemente reguladas, em que o interveniente não adquire a 

qualidade de demandante ou demandado, como já visto. 

   De mais a mais, nas situações em que o interveniente adquirir a condição de 

demandante ou demandado, ou, pelo menos, receber tratamento de parte (litisconsorte), 

titularizando, por isto mesmo, amplos poderes na causa, haverá incidência de determinadas 

regras próprias dos sujeitos parciais do processo, como a regra do prazo em dobro para 

manifestação, desde que haja litisconsortes representados por distintos escritórios de 

advocacia (art. 229, CPC); em caso de morte do interveniente, instauração do 

procedimento de habilitação, com a respectiva suspensão do processo (art. 687-692, CPC); 

em caso de derrota na causa, distribuição das verbas sucumbenciais entre os litisconsortes 

(art. 87, § 1º, CPC); se for o caso, manifestação sobre audiência de conciliação ou 

mediação (art. 334, § 6º, CPC), dentre outras. De lege ferenda, seria oportuno que um 

capítulo afeto às disposições gerais interventivas destrinchasse tais aspectos.  

  Dentro da eficácia interventiva, ademais, é necessário esboçarmos algumas 

conclusões a respeito da coisa julgada. 

  Que a eficácia natural (ou reflexa) da sentença atinge o interveniente parece não 

haver dúvidas. Aliás, como se viu, é justamente o fato de a decisão judicial poder atingir 

sujeitos outros, além das partes originárias, que justifica, a rigor, a existência da 

intervenção de terceiros. A questão que se coloca para conclusão, nesta sede, é saber se 

todo e qualquer interveniente fica vinculado à autoridade da coisa julgada formada no 

processo em que interveio. 

  Relativamente às intervenções típicas, exceção feita ao amicus curiae, o assunto já 

se encontra bastante debatido na doutrina. No caso da assistência, viu-se que o assistente 
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simples, por não assumir a condição de parte, não se submete propriamente à coisa julgada, 

mas apenas à “eficácia da intervenção”; o assistente litisconsorcial, a despeito da polêmica 

doutrinária, por ter sua relação jurídica discutida no processo, parece vincular-se à 

imutabilidade do decisum. O denunciado à lide, o chamado ao processo, assim como o 

interveniente alcançado pela desconsideração da personalidade jurídica, sendo partes, 

vinculam-se à coisa julgada, sempre, é claro, dentro dos limites objetivos pertinentes à sua 

posição. No que tange ao amicus curiae, concluiu-se que, por inexistir pretensão sua 

discutida em juízo, tal interveniente não se submete à autoridade da coisa julgada. Ainda, 

não sendo equiparado à figura do assistente simples, e inexistindo previsão legal similar à 

da assistência, o “amigo da corte” sequer se vincula à eficácia da intervenção. 

  Pois o que nos parece crucial, aqui também, é a posição processual adquirida pelo 

interveniente. Em geral, pode-se dizer que o terceiro interveniente será atingido pela coisa 

julgada sempre que, por meio da intervenção, assumir a condição de parte549. E a palavra 

parte está empregada, neste espaço, no sentido chiovendiano. Isto já nos oferece um norte 

mais seguro para discussão das intervenções atípicas. Ora, sempre que houver pedido 

formulado pelo (ou em face do) interveniente, haverá incidência da coisa julgada. São 

atingidos pela res iudicata, portanto, o interveniente especial na ação de alimentos 

(alimentante), o interveniente que ingressa por meia da reconvenção subjetivamente 

ampliativa, o interveniente litisconsorcial voluntário, dentre outros que adquirirem a 

condição de parte. 

  Na hipótese de o interveniente não adquirir a qualidade de demandante ou 

demandado, como acontece com o assistente simples, o amicus curiae, ou mesmo o 

interveniente anômalo de que trata o art. 5º, parágrafo único, da Lei 9.469/1997, deve-se 

investigar se existe alguma norma especial estabelecendo outro tipo de estabilidade (a 

exemplo da “eficácia da intervenção”, prevista no art. 123 do CPC, para o assistente 

simples). Não havendo normas neste sentido (nem mesmo aplicável por analogia), o 

terceiro interveniente não se vinculará à coisa julgada. É o que se verifica em relação à 

intervenção do amicus curiae, que, como se viu, pode, em outro processo, discutir os 

mesmos argumentos que foram rechaçados na causa em que interveio. 

  Haveria aqui, igualmente, mais um elemento para uma (possível) parte geral 

interventiva: em regra, o interveniente é atingido pela coisa julgada, salvo quando houver 

                                                
549 TALAMINI, Eduardo. Coisa julgada e sua revisão. São Paulo: RT, 2005, p. 118. 
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disposição em sentido contrário, ou quando, pela natureza da posição do ingressante (= 

terceiro), o objeto julgado não lhe disser respeito. Uma norma desse jaez certamente 

auxiliaria na resolução de problemas atinentes à incidência, ou não, da coisa julgada em 

intervenções atípicas. Sem prejuízo, forneceria elementos para delimitação do alcance da 

(nova) regra segundo a qual os terceiros podem ser beneficiados pela coisa julgada (art. 

506, CPC). Sim, porque as inúmeras peculiaridades que acompanham a definição de 

terceiro, como se viu, tornam o dispositivo insuficiente para resolver os problemas que 

envolvem a limitação subjetiva da coisa julgada. 

  Todas as conclusões precedentes demonstram que o tema da intervenção de 

terceiros segue a exigir, hoje e sempre, maior amadurecimento. Pois com esta monografia 

objetivou-se jogar luzes sobre obscura questão interventiva, que não vem recebendo a 

devida atenção por parte da doutrina. A contribuição que se tentou oferecer ao estudo das 

modalidades interventiva no processo civil brasileiro reside, essencialmente, em instigar os 

leitores a pensar sobre a conveniência e possibilidade de uma parte geral interventiva. Não 

se pretendeu - até porque inapropriado a este momento acadêmico - sugerir como deveria 

ser um capítulo atinentes às disposições gerais interventivas. O que se buscou, em 

cumprimento a um dos requisitos sugeridos por Umberto Eco para uma investigação desta 

natureza, foi formular um convite à reflexão sobre esse importante aspecto da intervenção 

de terceiros. 
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